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PROJETO DE LEI nº          , DE 2016 

(Do Sr. Afonso Hamm) 

 

Disciplina sobre o porte rural de arma de 

fogo. 

 

O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta lei disciplina o porte rural de arma de fogo em todo o 

território nacional. 

Art. 2º Ao proprietário e ao trabalhador maiores de vinte e cinco 

anos residentes na área rural que dependam do emprego de arma de fogo para 

proporcionar a defesa pessoal, familiar ou de terceiros, assim como a defesa pa-

trimonial, será concedida a licença para o porte rural de arma de fogo, mediante 

requerimento ao qual serão anexados os seguintes documentos:  

I – documento de identificação pessoal;  

II – comprovante de residência em área rural; e  

III – atestado de bons antecedentes.  

§ 1º A falta do comprovante de residência em área rural poderá ser 

suprida pela declaração de duas testemunhas e o atestado de bons antecedentes 

pela declaração de autoridade policial local.  

§ 2º A licença para o porte rural de arma de fogo tem validade de 

dez anos e é restrita aos limites da propriedade rural, condicionada à demonstra-

ção simplificada, à autoridade responsável pela emissão, de habilidade no manejo 

da categoria de arma que pretende portar.  
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Art. 3º A arma de fogo do titular da licença para o porte rural de ar-

ma de fogo será cadastrada e registrada no SINARM.  

Art. 4º O extravio, furto ou roubo da arma de fogo do titular da li-

cença para o porte rural de arma de fogo deverá ser imediatamente comunicado à 

unidade policial mais próxima, que providenciará sua comunicação ao órgão de 

gestão do SINARM. Art. 5º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

JUSTIFICAÇÃO 

A norma de regência no controle de armas de fogo é a Lei 

n. 10.826, de 22 de dezembro de 2003 – Estatuto do Desarmamento, a qual encon-

tra-se em vias de ser revogada, tendo em vista a aprovação, nas Comissões desta 

Casa, do PL 3.722/2012. 

Entretanto, à vista da demora em se apreciar tal proposição no 

Plenário, tal circunstância não pode pôr os proprietários rurais à mercê dos delin-

quentes. 

É preciso que o legislador se antecipe e garanta, à míngua de 

aprovação do novo Estatuto do Desarmamento, o direito aos proprietários rurais e 

aos trabalhadores rurais de protegerem sua vida e a de seus entes caros, assim 

como de sua propriedade e bens. 

Diante destas argumentações, solicitamos aos nobres pares a 

aprovação desta proposição. 

Sala das Sessões, em        de                       de 2016. 

 

Deputado Afonso Hamm 

 


